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LEI N°. 392/2007

Cria serviço de transporte municipal e 
intermunicípal de passagens, através de 
fveículos tipo Peruas, Kombi, Pátio, Gol 
ou similares e dá outras providências.

A rt 1o - Fica autorizado ao executivo municipal a organizar o sistema de 
transpdrfewunicipál e intermunicípal de São Luis Gonzaga.

. Â fL  T  - Todos os carros qúe a partir dessa data se encontra em serviço 
ne^^m òhicipio fazem parte do sistema..

•Â rt.3° - Ficam os operadores de transportes obrigados de no prazo de 120 
dias regularizar situação dos seus veículos.

Art. 4o - O Poder .Executivo fornecerá gratuitamente o alvará de 
funcionamento a todos os proprietários de veículos que fazem parte do sistema.

• a . . • ' V - . • • •
Art. 5o - Fica criado o conselho municipal dos serviços de'transportes 

remunerados de pesSsoas, órgão de caráter consultivo sobre as diretrizes gerais 
dos serviços. •

Art; 6o - O conselho municipal de transportes remunerados de pessoas será 
constituído de 10 pessoa, a saber:

I -  2 representantes do Poder Executivo
II -  .2 representantes do Poder Legislativo
II l -  2 representantes da sociedade civil
IV -  2 representantes dos proprietários de veículos do sistema de 

transportes remunerados.
V -  2 representantes da Policia Militar.

Parágrafo Único -  Os membros do conselho municipal de transportes serão 
designados por decreto do chefe do poder executivo, indicados pelos órgãos que 
representam.

Art. 7o - O Presidente do conselho municipal de transportes será escolhido
dentre os representantes 
membros, para mandato d-

dos segmentos, mediante votaçao 
2 anos, permi-ida uma reoonducõ.o.

entre todo os
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§ 1o - O conselho municipal de transporte contará com um vice-presidente, 
secretário administrativos, que serão escolhido mediante votação dos seus
membros, para mandato de 2 anos, permitida uma recondução. -

; . ■ " . . ■
Art. 8° - O conselho municipal de transporte/com órgão de assessora mento 

e consulta do prefeito, :será. independenté, e .deverá elaborar o seu regimento 
•interno no prazo de 60 dias a contar da data de designação de seus membros.

Parágrafo Único- - O regimento interno do consejho municipai de transporte 
. .s t% á ^ ^ d o ’jDèía'Çâmafa Municipal.

- As despesas, decorrentes desta lèi correrão á conta de dotações 
q |§ ^ e |tá fiá s  próprias, ficando p. prefeito municipal autónzàdo. a suplementar o 
orçamento do presente para fazer face a elas, até o montante de R$ 5.000,00 
(cindqfe\il reais).

. A rt;1 0 o -O  prefeito municipaj regulamentará a.presente lei em 30 dias após 
sua entrada em vigora •. ,;í-y.:. . / / v V;, : / :•/

. ;̂ r t .  i i °  -Estai lèi éntteém  vigòr na:'data.dé.sUa publicação./. . "

; .■ ' S'‘ " . ■

Fica a Presente Lei aprovada por unanimidade de vòtôsr na Sessão 
Ordinâné do dia 16 de Março de 2007.

■ ’ ... • V c .-•.£*? •••
jí ~ 7 . Dr3. A lexándrin des Freitas


